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PREFEITURA

SANTOS DUMONT

ASAS PARAO DESENVOLVIMENTO




                        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT
                                      “Terra do Pai da Aviação”

EDITAL Nº 001/2016 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE AS DROGAS
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  - EMPREGOS PÚBLICOS
                             A Prefeitura Municipal de Santos Dumont - Minas Gerais, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate as Drogas, no uso de suas atribuições, torna público que estarão abertas inscrições para o CADASTRO DE RESERVA COM VISTAS A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA FUNÇÕES PÚBLICAS DE ASSISTENTE SOCIAL, conforme a seguir:

                            I - DAS INSCRIÇÕES:

Período: 25/01/2016 a 29/01/2016 (inclusive).  

Horário: de 12:30 às 16:30 horas. 
Local: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate às Drogas – Rua Manoel de Paula, 76, Bairro Centro, Santos Dumont – MG. 
II – DOS ESCLARECIMENTOS INICIAIS:
2.1 - O Processo Seletivo regido por este Edital destina-se a selecionar candidatos para o cadastro de reserva de vagas. 

2.2 - Constitui objeto deste Edital o processo seletivo simplificado para a contratação temporária de Assistente Social para atendimento temporário a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate às Drogas.

2.3 - O presente Edital é complementado pelo Anexo I que indica a Pauta de Entrevistas, Anexo II contendo a Ficha de Inscrição, bem como Anexo III com o Cronograma deste Certame. 

2.4 - O Processo Seletivo, regido por este Edital, será realizado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate às Drogas.  


                  III - DA FUNÇÃO, FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIA E SALÁRIO:

3.1 - O candidato deverá ter a formação exigida: 

	FUNÇÃO
	FORMAÇÃO
	CARGA HORÁRIA e NÚMERO DE VAGAS
	SALÁRIO

	Assistente Social
	Curso Superior de Bacharelado em Assistência Social   com comprovação de inscrição junto ao Órgão de Classe (CRESS)
	30 h/semanais

01 vaga imediata e Cadastro de Reserva
	R$-1.735,18


3.2 – No ato da inscrição, o (a) candidato (a) deverá preencher o formulário de inscrição, devidamente assinado, em 02(duas) vias, acompanhado da documentação prevista neste Edital.

3.3 - Será permitida a inscrição por procuração particular, com devido reconhecimento de firma, mediante entrega do respectivo instrumento, com apresentação do documento do procurador.
3.4 – Os documentos que comprovam a habilitação legal e jurídica do (a) candidato (a) deverá ser apresentada no ato de inscrição, sendo desclassificado o (a) candidato que apresentar informações inverídicas, ressalta-se que mesmo após a contratação se for de conhecimento da administração municipal de casos em que houve informações inverídicas por parte do candidato, e que essas possam vir a prejudicar esse certame ou aos candidatos concorrentes, esses poderão vir a terem o contrato extinto pela administração em qualquer tempo, por ter sido violadas normas deste presente edital.

IV  - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 

4.1 – São condições obrigatórias para a inscrição:

a) Apresentar currículo em meio físico do candidato;

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;

c) Estar em gozo dos direitos políticos e civis;

d) Estar quite com as obrigações eleitorais;

e) Estar quite com as obrigações militares (caso de candidatos do sexo masculino);

f) Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos;

g) Ter a escolaridade compatível na área discriminada, objeto da seleção;
h) Não ter sofrido nos últimos 05 anos qualquer penalidade disciplinar, inclusive advertência, admoestação verbal ou ter incidido em qualquer questão disciplinar, no caso de já ter prestado serviços ao Município. 
4.2 - A inscrição do candidato implica o conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
4.3 – Os documentos a serem apresentados pelos candidatos no ato da inscrição, através de original e, ou cópias para conferência ou cópia autenticada são:
a) Diploma que comprove a escolaridade mínima exigida, devidamente expedido e registrado, na forma da Lei; (cópia autenticada)
b) RG e CPF; (cópia legível).
c) Currículo Pessoal, acompanhado da documentação comprobatória; 

d) Título de eleitor, com comprovação de quitação eleitoral; (cópia legível).
e) Certificado de Reservista, para o caso de candidato do sexo masculino; (cópia legível).
f) Demais documentos que comprovem cursos, especialização, mestrado, doutorado e /ou experiências profissionais. (original e cópia legível).
g) Carteira de identidade profissional no Conselho de Classe – CRESS, ou Declaração do CRESS que comprove a solicitação de registro do candidato no citado órgão ; (original e cópia legível).

                             V – DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO:

5.1 - Formação Acadêmica:

A classificação dos candidatos na primeira etapa dar-se-á da seguinte forma e observados os seguintes critérios:

	                                                  Título
	Número Máximo de Pontos (*)

	Doutorado completo
	   10 **

	Mestrado completo
	   06 **

	Especialização Lato Sensu completa
	   04 **

	Tempo de Serviço prestado a entidades públicas como Assistente Social  
	01 por ano até o máximo de 10

	Tempo de Serviço prestado a entidades privadas como Assistente Social. 
	0,5 por ano até o máximo de 10

	Curso de aperfeiçoamento na área com carga horária igual ou superior a 80h ou mais, realizados nos últimos 5 anos
	02 por curso até o máximo de 10 pontos

	Curso de aperfeiçoamento na área com carga horária igual ou superior a 40h e inferior a 80h, realizados nos últimos 5 anos
	01 por curso até o máximo de 10 pontos

	Atuação como ministrante de cursos na área. (40h ou mais)
	05 por curso até o máximo de 10 pontos


TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ......................................................... 70 pontos
      (*) Independente do maior título apresentado, é obrigatório anexar cópia do diploma de graduação, na área específica, no ato da apresentação dos documentos. 
        (**) Pontos cumulativos (Doutorado, Mestrado e especialização).
5.2 – Os pontos referentes à titulação por Doutorado, Mestrado e Especialização só serão computados desde que realizados na área de formação. 

5.3 - Os documentos para a comprovação dos títulos deverão estar legíveis, sem rasura e devidamente formalizados pela instituição de referência NO ATO DA INSCRIÇÃO. 

5.4 - Os certificados deverão conter impressa a carga horária, sem a qual não será efetuada a avaliação pertinente;

5.5 - Em hipótese alguma, será devolvida documentação apresentada neste certame.
5.6 - A seleção constará de duas etapas:
- 1ª Etapa: Análise de currículo;
- 2ª Etapa: Entrevista.
5.7 - Na análise do currículo serão atribuídos valores estabelecidos neste Edital, conforme quadro previsto no item 5.1.  
5.8 - Os títulos declarados no currículo e não plenamente comprovados ou que não tenham haver com a área pleiteada neste edital, não serão aceitos para contagem de pontos, sendo atribuído nota zero.
5.9 - O período de realização das entrevistas se dará nos dias 10/02/2016 a 11/02/2016 (inclusive), no horário das 08:00 às 11:00 e 12:00 às 17:00, nas dependências da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate às Drogas, somente para os candidatos classificados na 1ª Etapa.
5.10 - Para o ingresso do candidato na sala de entrevista serão exigidos os documentos de identidade com foto e comprovante de inscrição.
5.11 – Será de responsabilidade do candidato se informar na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate às Drogas, na Rua Manoel de Paula, 76 – Centro, no dia 09 de janeiro do corrente ano, a respeito do dia e horário em que deverá se apresentar para a 2ª etapa. Sendo imprescindível que o mesmo compareça 30 minutos antes do horário marcado. 

VI – DA CLASSIFICAÇÃO, PONTUAÇÃO E DESEMPATE

6.1 - Aplicada a tabela de pontos para análise de currículo e após o resultado quanto à entrevista, a classificação dos candidatos dar-se-á de forma decrescente, conforme o número de pontos obtidos.
6.2 - A análise dos currículos será conforme previsto neste Edital, com a pontuação estabelecida no item 5.1. 
6.3 - Os títulos declarados no Currículo não comprovados não serão aceitos para contagem de pontos, sendo atribuída nota zero.
6.4. - Para a contagem de pontos atribuídos no currículo levar-se-á em consideração somente cursos realizados nos últimos 5 anos.
6.5 - Na entrevista o candidato será avaliado na escala de 0,00 a 15,0.
6.6 - No caso de igualdade na pontuação final, o desempate dar-se-á adotando-se os critérios abaixo, pela ordem e na sequência apresentada, obtendo melhor classificação o candidato que:
a) Apresentar maior contagem de pontos no componente experiência profissional ligado a área pública;

b) Tiver mais de 60 anos;
c) Persistindo o empate, então aquele que tiver maior idade.

6.7 - O prazo de validade da seleção será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a critério da administração municipal.
6.8 - Não será permitido o ingresso de pessoas estranhas ao Processo Seletivo no local da análise dos currículos e entrevistas.
6.9 – A Comissão para análise dos currículos e para efetivação das entrevistas será definida por Portaria Municipal; 
VII – DA CONTRATAÇÃO

7.1 A contratação dar-se-á por ordem de classificação; 
7.2 - No ato da contratação deverão ser comprovados os seguintes requisitos:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Estar quite com as obrigações eleitorais;
c) Estar quite com as obrigações militares, para candidatos do sexo masculino;
d) Não ter sido demitido, nos últimos 5 (cinco) anos, do serviço público municipal, estadual ou federal, por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar.
e) Atender aos pré-requisitos legais e exigências constantes deste Edital;
f) Não incidir nas hipóteses de cumulação de cargos públicos, vedada pela Constituição Federal.

VIII  – DOS RESULTADOS:

8.1 - Após a análise dos requerimentos de inscrições e apresentação de currículo dos candidatos, será divulgada a classificação dos mesmos, em ordem decrescente do total de pontos obtidos, mediante divulgação de resultado preliminar, conforme o cronograma no Anexo III;

8.2 – Após a realização das entrevistas será divulgado o resultado final, por ordem decrescente dos pontos obtidos, na data conforme o cronograma no Anexo III;
8.3 - Os resultados serão publicados por afixação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate às Drogas, no endereço situado a Rua Manoel de Paula, n.º 76, Bairro Centro, conforme o Anexo III, quanto no paço Municipal (Prédio da Prefeitura), na Praça Cesário Alvim, n. 02, Centro, Santos Dumont – MG.  
IX – DOS RECURSOS:

9.1 - Caberá recurso, quanto ao resultado da classificação, desde que fundamentado, mediante requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate às Drogas, no endereço já indicado, conforme o Cronograma no Anexo III. 
9.2 - O prazo para apresentação de recurso é de 02 (dois) dias, corridos e improrrogáveis, contados da afixação do resultado, excetuando-se sábados, domingos e feriados.
9.3 – O julgamento do recurso será feito pela Comissão designada para esse certame através de parecer, e caso seja necessário esta deverá acionar a Procuradoria Jurídica do Município para que se manifeste também através de parecer, caso for necessário.  
9.4 - Os recursos, terão que ser devidamente fundamentados.
9.5- Serão rejeitados os recursos protocolados fora do prazo, os não fundamentados e os que não tiverem os dados necessários à identificação do candidato.

X - DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS:

10.1 - A convocação dos candidatos ocorrerá de acordo com a ordem de classificação.

10.2 - A convocação dos candidatos será feita por meio de Editais afixados no prazo mínimo de 01 (um) dia, devendo os interessados comparecerem impreterivelmente nos prazos estabelecidos, caracterizando-se a ausência como desistência do candidato.

10.3 - O candidato inscrito deverá manter junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santos Dumont, seu endereço atualizado, visando a eventuais convocações. Não lhe caberá qualquer reclamação, caso não seja possível à Prefeitura convocá-lo por falta dessa atualização.

10.4 - Não haverá tolerância de tempo para o candidato iniciar suas atividades.

                              XI – DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 - Os casos omissos relativos a este processo seletivo serão julgados pela Comissão responsável por este processo seletivo, e caso necessário em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate as Drogas, e com a Procuradoria Jurídica. 
11.2 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do requerimento de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou inexatos no ato da Designação, determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o requerente a ação criminal.

11.3 - As contratações observarão todos os termos das Leis Municipais, através de Contrato Administrativo de Direito Público. 
Palácio Alberto Santos Dumont.

Sede da Prefeitura Municipal de Santos Dumont.

Em 11 de Janeiro de 2016.   
CARLOS ALBERTO RAMOS DE FARIA 

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO LUIZ CASSETE  

Diretor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate ás Drogas
ANEXO I

EDITAL 001/2016 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE AS DROGAS
PAUTA DE AVALIAÇÃO PARA ENTREVISTA
	ITENS

	DESCRIÇÃO
	PONTUAÇÃO

	01
	Apresentação do (a) candidato (a) considerando-se como tal a forma de apresentar-se a Comissão Avaliadora, com evidencia na postura, forma de interagir e comunicar.
	0,00 a 2,5 pontos

	02
	Verificação quanto às qualificações e experiências que habilitam ou não o (a) candidato (a) ao cargo pretendido
	0,00 a 2,5 pontos

	03
	Verificação de aspectos ligados ao candidato (a) possuir conhecimentos básicos sobre os serviços socioassistenciais. 
	0,00 a 2,5 pontos

	04
	Indagação quanto a aspectos ligados aos serviços a serem desenvolvidos no sentido de captar a aptidão ou não do (a) candidato (a) a vaga pretendida
	0,00 a 2,5 pontos

	05
	Verificação quanto a forma do (a) candidato (a) lidar com situações imprevisíveis e como se comportaria diante de tais situações
	0,00 a 2,5 pontos

	06
	Indagação do (a) candidato (a) acerca de questões que o qualificariam
	0,00 a 2,5 pontos


ANEXO II
EDITAL 001/2013 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FICHA DE INSCRIÇÃO
NOME COMPLETO (LETRA DE FORMA): _____________________________________

____________________________________________________________________
ENDEREÇO COMPLETO: _________________________________________________

________________________ Nº _______ BAIRRO:___________________________

MUNICÍPIO:___________________________ CEP:___________________________
FONE(S): CELULAR: _________________________FIXO: _____________________

RG:_________________________ ÓRGÃO EXPEDIDOR:__________ UF: _________
CPF: _______________________________

CARGO QUE CONCORRE: ASSISTENTE SOCIAL 
E-MAIL:_____________________________________________________________

Santos Dumont, ______/______/2016.
_____________________________________________________

Assinatura do (a) Candidato (a)

_____________________________________________________

Assinatura do (a) Servidor (a) responsável

Este formulário é emitido em 02 vias, ficando 01 com o (a) candidato (a) e outro com o (a) servidor (a). 

ANEXO III
EDITAL 001/2013 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CRONOGRAMA

	Item
	Descrição
	Data/Horário


	01
	Período de inscrições
	25/01/2016 a 29/01/2016 de 12:30 min às 16:30 min.

	02
	Divulgação do resultado da 1ª etapa
	03/02/2016 às 12:30 min.

	03
	Interposição de recursos da 1ª etapa
	04 e 05/02/2016 das 12:30 min ás 16:30 min.

	04
	Divulgação do resultado do recursos da 1ª etapa
	09/02/2016 às 12:30 min.

	05
	Entrevista – 2ª etapa.
	10 e 11/02/2016 das 12:30 min ás 16:30 min. 

	06
	Divulgação do resultado da 2ª etapa
	15/02/2016 às 12:30 min.

	07
	Interposição de recursos da 2ª etapa
	16 e 17/02/2016 das 12:30 min ás 16:30 min.

	08
	Divulgação do resultado do recursos da 2ª etapa
	19/02/2016 às 12:30 min.


Praça Cesário Alvim, 02 - Centro  -  SANTOS DUMONT - MG

FAX (32) 3252- 7405  PABX (32) 3252- 7400

